
 

  

RECURSO  

  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Catalão – GO  

Ref.: Recurso Administrativo – Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 90068/2025 

Objeto: Locação de estruturas, som, iluminação, palco e equipamentos correlatos.  

  

 

 

 

Ilustríssimos Senhores Membros da Comissão de Licitação, 

  

A Empresa MD JARAGUA TENDAS E PALCOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 60.997.666/0001- 

98, sediada AV BERNARDO SAYAO, Nº 861, Qd. 37, Lt08, Centro, CEP.: 76.330-000, 

JARAGUÁGO, neste ato representada pelo seu Diretor Proprietário Marivaldo Antonio da Silva 

Junior, brasileiro, casado, portador da RG.: 5275080 SPTC/GO e CPF: 008.080.261-35, vem, 

respeitosamente, apresentar o presente.  

  

  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

  

em face da decisão de sua INABILITAÇÃO no certame em epígrafe, publicada em 02 de outubro de 

2025, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  

A inabilitação ocorreu em razão da ausência da apresentação dos item 10.10.2, 10.10.3, 10.10.4 e 

10.10.5 do Edital. Entretanto, trata-se de mero equívoco formal, sendo que os referidos documentos já 

foram devidamente emitidos e está anexa a este recurso.  
 

Destacamos que a apresentação dos documentos complementares ora anexados supre integralmente as 

exigências do edital, não havendo prejuízo à lisura do certame nem violação aos princípios da isonomia 

e da competitividade. 
 

A referida decisão merece reconsideração, uma vez que a empresa é enquadrada como 

MICROEMPRESA, fazendo jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. Assim, 

conforme dispõe o art. 43, §1º da referida lei, as microempresas e empresas de pequeno porte têm o 

direito de apresentar documentos de habilitação com pendências ou ausentes no momento inicial, no 

prazo de 3 (tres) dias úteis contados da notificação.  

  

Diante disso, a ausência inicial do documento não deve ensejar a inabilitação automática da licitante, 

sendo plenamente possível a sua apresentação posterior dentro do prazo legal.  
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Além disso, o art. 165 da Lei nº 14.133/2021 garante à licitante o direito ao recurso administrativo 

contra decisões que tratem da habilitação ou inabilitação, como é o caso dos autos.  

Diante do exposto, requer-se:  

1. O  recebimento  e  o  conhecimento  do  presente  recurso 

 administrativo;  

2. O reconhecimento do direito de apresentação dos documentos relacionados como Art, contrato 

de prestação de serviço, alvará de funcionamento e certificado de conformidade (GERCON) 

dentro do prazo legal;  

3. A consequente reversão da decisão de inabilitação, com a habilitação da empresa MD 

JARAGUÁ TENDAS E PALCOS LTDA no certame.  

  

  

   

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.    

    

Jaraguá-GO, 03 de outubro 2025.    

    

      

   
                                                                      _______________________________  

MD JARAGUA TENDAS E PALCOS LTDA 

60.997.666/0001-98 

Marivaldo Antonio da Silva Junior 

CPF: 008.080.261-35 

Diretor Administrativo 
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